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SEÇÃO I 
 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
 
PROCESSO: Nº. 23069.004906/2013-37 
 
INSTRUMENTO: Convênio 
 
PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Procordis S/A. 
 
OBJETO: Concessão de Estágios Curriculares Profissionais de complementação educacional a 
estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e 
efetivamente frequentando Cursos de Graduação da UFF. 
 
PRAZO: 02 (dois) anos a partir de sua assinatura. 
 
DATA: 29 de abril de 2013. 
 
RESOLUÇÕES: CEP Nº. 260/2013. 
 
ASSINATURAS: JORGE SIMÕES DE SÁ MARTINS, Pró-Reitor de Graduação em exercício da 
Universidade Federal Fluminense – UFF e NATHAN CHACHAMOVITZ e MARCIO ASSIS 
PINTO DA MATTA, Diretores do Procordis S/A. 
 

 
Publique – se 

 
LEILA MARIA PEREIRA 

Chefe da Seção de Apoio Técnico – CAD/GABR 
 # # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
 
PROCESSO: Nº. 23069.004910/2013-03 
 
INSTRUMENTO: Convênio 
 
PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Empreendimentos Rurais Ltda. 
 
OBJETO: Concessão de Estágios Curriculares Profissionais de complementação educacional a 
estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e 
efetivamente frequentando Cursos de Graduação da UFF. 
 
PRAZO: 01 (um) ano a partir de sua assinatura. 
 
DATA: 29 de abril de 2013. 
 
RESOLUÇÕES: CEP Nº. 261/2013. 
 
ASSINATURAS: JORGE SIMÕES DE SÁ MARTINS, Pró-Reitor de Graduação em exercício da 
Universidade Federal Fluminense – UFF e HILMA GOMES DO AMARAL, Sócia-Gerente de 
Empreendimentos Rurais Ltda. 

 
Publique – se 

 
LEILA MARIA PEREIRA 

Chefe da Seção de Apoio Técnico – CAD/GABR 
 # # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 

 
 
PROCESSO: Nº. 23069.002785/2013-99 
 
INSTRUMENTO: Convênio 
 
PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e RFR Solution Manutenção e Serviços 
Técnicos de Informática Ltda. 
 
OBJETO: Concessão de Estágios Curriculares Profissionais de complementação educacional a 
estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e 
efetivamente frequentando Cursos de Graduação da UFF. 
 
PRAZO: 05 (cinco) anos a partir de sua assinatura. 
 
DATA: 07 de março de 2013. 
 
RESOLUÇÕES: CEP Nº. 191/2013. 
 
ASSINATURAS: JORGE SIMÕES DE SÁ MARTINS, Pró-Reitor de Graduação em exercício da 
Universidade Federal Fluminense – UFF e ROMARIO MARQUES DOS SANTOS, Diretor da RFR 
Solution Manutenção e Serviços Técnicos de Informática Ltda. 
 

Publique – se 
 

LEILA MARIA PEREIRA 
Chefe da Seção de Apoio Técnico – CAD/GABR 

 # # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
 
 
PROCESSO: Nº. 23069.004993/2011-61 
 
INSTRUMENTO: Convênio 
 
PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Associação dos Docentes da Universidade 
Federal Fluminense. 
 
OBJETO: Concessão de Estágios Curriculares Profissionais de complementação educacional a 
estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e 
efetivamente frequentando Cursos de Graduação da UFF. 
 
PRAZO: 05 (cinco) anos a partir de sua assinatura. 
 
DATA: 29 de abril de 2013. 
 
RESOLUÇÕES: CEP Nº. 256/2013. 
 
ASSINATURAS: JORGE SIMÕES DE SÁ MARTINS, Pró-Reitor de Graduação em exercício da 
Universidade Federal Fluminense – UFF e EBLIN JOSEPH FARAGE, Diretora Presidente da 
Associação dos Docentes da Universidade Federal Fluminense. 
 

Publique – se 
 

LEILA MARIA PEREIRA 
Chefe da Seção de Apoio Técnico – CAD/GABR 

# # # # # # 
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
 
 

PROCESSO: Nº. 23069.004905/2013-92 
 
INSTRUMENTO: Convênio 
 
PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Gustavo Padilha Advogados Associados. 
 
OBJETO: Concessão de Estágios Curriculares Profissionais de complementação educacional a 
estudantes selecionados que estejam regularmente matriculados e inscritos em disciplina(s) e 
efetivamente frequentando Cursos de Graduação da UFF. 
 
PRAZO: 05 (cinco) anos a partir de sua assinatura. 
 
DATA: 29 de abril de 2013. 
 
RESOLUÇÕES: CEP Nº. 259/2013. 
 
ASSINATURAS: JORGE SIMÕES DE SÁ MARTINS, Pró-Reitor de Graduação em exercício da 
Universidade Federal Fluminense – UFF e GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA, 
Representante da Gustavo Padilha Advogados Associados. 
 

Publique – se 
 

LEILA MARIA PEREIRA 
Chefe da Seção de Apoio Técnico – CAD/GABR 

 # # # # # # 
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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 
 

PORTARIA N.º 49.638 de 17 de junho de 2013. 
   

 
EMENTA: Concessão de Progressão por Mérito 

Profissional a servidores técnico-
administrativos, referente a exercícios 
anteriores. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
 

Considerando o disposto no § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, 
alterado pelo artigo 15 da Lei 11.784, de 22 de setembro de 2008, assim como o que estabelece o inciso 
V do § 1º do art. 8º, do Decreto 5825, de 29 de junho de 2006, 
 

RESOLVE: 
 
1. Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores técnico-administrativos relacionados 
nos anexos à presente portaria, observando-se a respectiva vigência, referente a exercícios anteriores. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
 # # # # # # 
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RELAÇÃO DE SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS COM DIREITO À PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

VIGÊNCIA ATRASADA – EXERCÍCIO ANTERIOR 
       

ANEXO I - UNIDADE PAGADORA: REITORIA  
Anexo à Portaria 49.638, de 17 de junho de 2013. 

Mátrícula 
SIAPE 

NOME CARGO 
Nível de 

classificação

Padrão de 
Vencimento Vigência 
De Para 

174969
6 AMANDA LACERDA DE BARROS ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D 1 2 17/07/2012 

308021 ANA MARIA GRAÇA DA SILVA TÉCNICO EM CONTABILIDADE D 14 15 29/09/2010 
100505

8 CARMELITA REIS DE SOUZA MÚSICO E 10 11 04/05/2012 
150897

5 DEIVISON BRANCO NOGUEIRA MÚSICO E 4 5 26/03/2012 
748283 EDUARDO DE ALVARENGA TAVARES ENGENHEIRO AGRÔNOMO E 15 16 11/10/2012 
302853 ELIAS DA SILVA VICENTINO MÚSICO E 13 14 01/07/2010 
310486 EVALDO CARVALHO DE ASSIS VIGILANTE D 11 12 27/07/2012 
306971 FLAVIO HENRIQUES GENTIL ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D 13 14 27/02/2010 
306971 FLAVIO HENRIQUES GENTIL ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D 14 15 27/08/2011 

308881
  FLORIANO DE OLIVEIRA GAMA     

FILHO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D 15 16 30/11/2012 
306901 JORGE LUIZ CORDOVIL SIQUEIRA AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO C  15 16 03/01/2012 
263323

8 LETICIA LOPES TAVARES DE LIMA ADMINISTRADOR E 1 2 27/12/2012 
310442 LUIS FELIPE RAMOS PEREIRA ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D 12 13 10/08/2010 
311370 MARCILENE RAMOS DE SA OPERADOR DE MÁQUINA COPIADORA C  10 11 02/07/2012 
183657

6
   MARIANA CRISTINA MONTEIRO 

MILANI ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D 1 2 11/07/2012 
306584 MAURO FERNANDO MARTINHO              SERVENTE DE LIMPEZA A 13 14 24/07/2011 
105581

3 MOISES AVILA MACIEL MÚSICO E 8 9 09/05/2009 
308594 OSMAN ALVES GARRIDO FILHO             TÉCNICO EM FARMÁCIA D 15 16 08/10/2012 
187301

0 ROSELI DIAS DA SILVA                               ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D 1 2 20/12/2012 
311277 RUBEM DE OLIVEIRA FILHO                    MÚSICO E 8 9 18/11/2010 
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173578

4 THIAGO NARDINI MOURA                         
TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA      

INFORMAÇÃO D 2 3 22/10/2012 
184985

4 THIAGO SANTOS DE ASSIS                        BIBLIOTECÁRIO-DOCUMENTALISTA E 1 2 23/08/2012 
 
 
 

RELAÇÃO DE SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS COM DIREITO À PROGRESSÃO POR MÉRITO 
PROFISSIONAL 

  

VIGÊNCIA ATRASADA – EXERCÍCIO ANTERIOR      
       

ANEXO II - UNIDADE PAGADORA: HUAP      
Anexo à Portaria 49.638, de 17 de junho de 2013.  

Mátrícula 
SIAPE 

NOME CARGO Nível de 
classificaçã

o 

Padrão de 
Vencimento 

Vigência 

      
   De Para  

1331477 LEONARDO DE MOURA FERREIRA MÉDICO-ÁREA E 1 2 16/12/2012 
1523089 MARTA ELIENE FERNANDES CARVALHO                   ENFERMEIRO-ÁREA E 1 2 16/02/2012 
1089451 SILVANGE DA COSTA CABRAL                                     AUXILIAR DE ENFERMAGEM C 10 11 31/10/2012 
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PORTARIA N.º 49.639 de 17 de junho de 2013. 

 
 

EMENTA: Concessão de Progressão por Mérito 
Profissional a servidores técnico-
administrativos, referente a exercício em 
curso. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
 

Considerando o disposto no § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, 
alterado pelo artigo 15 da Lei 11.784, de 22 de setembro de 2008, assim como o que estabelece o inciso 
V do § 1º do art. 8º, do Decreto 5825, de 29 de junho de 2006, 
 

RESOLVE: 
 
1. Conceder Progressão por Mérito Profissional aos servidores técnico-administrativos relacionados 
nos anexos a presente portaria, observando-se a respectiva vigência, referente ao exercício em curso. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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RELAÇÃO DE SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS COM DIREITO À PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

EXERCÍCIO EM  CURSO 
ANEXO I - UNIDADE PAGADORA: REITORIA 

       
Anexo à Portaria 49.639, de 17 de junho de 2013. 

Mátrícula 
SIAPE 

NOME CARGO 
Nível de 

classificação

Padrão de 
Vencimento Vigência 
De Para 

              
30303

0 ANA LUZIA PURGER MARCONI                             TÉC. EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS E 15 16 13/05/2013 
26546

0 ANDRE GIL RIBEIRO DE ANDRADE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D 14 15 27/04/2013 
30302

2 CARLOS HENRIQUE COOPERMAN                       
OPERADOR DE CÂMERA DE CINEMA E     
TV D 15 16 06/05/2013 

31065
6 CLARICE MARIA SIQUEIRA BRAZAO TÉCNICO EM SECRETARIADO D 15 16 15/04/2013 

30821
4 DAISY JORGE PINTO PRODUTOR CULTURAL E 15 16 09/04/2013 

18825
00 DANIEL DE ORNELLAS DIAS ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D 1 2 02/02/2013 

30303
5 DONALDO SOUZA COUTINHO                                ASSISTENTE DE LABORATÓRIO C 15 16 15/05/2013 

30302
6 DULCE MARY ROSA PONTES                                  TÉC. EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS E 15 16 08/05/2013 

16640
64 EMERSON FERREIRA DA SILVA                            TÉCNICO DE LABORATÓRIO ÁREA D 3 4 13/05/2013 

30304
1 FERNANDO CESAR CUNHA GONCALVES           

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 15 16 17/05/2013 

30371
1 FERNANDO DE ANDRADE PEREZ DIRETOR DE PROGRAMA E 15 16 14/03/2013 

30345
5 GILBERTO BARCELOS SOUZA FARMACÊUTICO E 15 16 07/04/2013 

16640
65 HELDER NASCIMENTO DA SILVA                         ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D 3 4 13/05/2013 

30301 JOSE ANTONIO NEVES TÉCNICO EM CONTABILIDADE D 15 16 30/04/2013 
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30303
2 JOSE CANDIDO                                                 CONTRAMESTRE-OFÍCIO C 15 16 14/05/2013 

31050
9 

JOSE CARLOS ALBUQUERQUE DO PRADO 
CARVALHO                    MÉDICO VETERINÁRIO E 15 16 01/05/2013 

17824
52 LETICIA APARECIDA DE ARAUJO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D 2 3 10/05/2013 

18979
00 LUIS CELSO DA SILVA TÉCNICO DE LABORATÓRIO ÁREA D 1 2 27/04/2013 

16582
85 MARCIO WAINER VIEIRA                                        ARQUIVISTA E 3 4 25/03/2013 

30303
1 MARIA APARECIDA DIAS DA SILVA                     ASSISTENTE DE LABORATÓRIO C 15 16 14/05/2013 

43140
7 MARIA MADALENA DE SOUZA LIMA                   AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO C 11 12 30/05/2013 

16649
84 MARIDETE FRANCA VALCARCEL                        ENGENHEIRO-ÁREA E 3 4 18/05/2013 

30302
8 MARIZA JEREMIAS DA SILVA                               ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D 15 16 09/05/2013 

30302
7 PATRICIA DIAS WHITE                                          TÉC. EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS E 15 16 09/05/2013 

17559
03 PAULO ROBERTO PEREIRA DE SOUSA               ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D 2 3 28/01/2013 

17572
21 PRISCILA DIAS PERETTI                                        ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D 2 3 18/01/2013 

18857
02 RAFAEL REBELLO MIRANDA                                 TÉCNICO DE LABORATÓRIO ÁREA D 1 2 18/02/2013 

30302
5 REDINEI ANTUNES LAURINDO                              AUXILIAR DE LABORATÓRIO B 15 16 08/05/2013 

30303
3 ROBERTO DA SILVA MADALENA                          AUXILIAR DE CARPINTARIA A 15 16 15/05/2013 

14887
22 RODRIGO PAES BAPTISTA DE OLIVEIRA           TÉC. EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS E 5 6 10/03/2013 

75749
5 ROSANE SALLES DE MELLO LAMANNA             AUXILIAR DE SAÚDE C 15 16 01/03/2013 

17879 RUBENS SILVA PAIVA                                           ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D 2 3 17/05/2013 
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34 

26544
8 SEBASTIAO PEREIRA DE CARVALHO                  ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D 14 15 19/04/2013 

17790
44 VERA CRISTINA SOARES LOPES                          TÉCNICO DE LABORATÓRIO ÁREA D 2 3 05/04/2013 

31037
0 VERA MARIA AYROSA RIBEIRO                            ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D 13 14 18/05/2013 

30304
2 VILSON DUARTE DA SILVA                                     PEDREIRO B 15 16 15/05/2013 

17599
20 VIVIAN ALVES PEREIRA                                        TÉCNICO DE LABORATÓRIO ÁREA D 2 3 25/01/2013 

30831
5 WILLIAM PEREIRA DOS SANTOS                          ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO D 15 16 15/04/2013 
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RELAÇÃO DE SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS COM DIREITO À PROGRESSÃO POR MÉRITO 

PROFISSIONAL 
  

EXERCÍCIO EM  CURSO      
ANEXO II - UNIDADE PAGADORA: HUAP      

       
Anexo à Portaria 49.639, de 17 de junho de 2013.  

Mátrícula 
SIAPE 

NOME CARGO Nível de 
classificaçã

o 

Padrão de 
Vencimento 

Vigência 

      
   De Para  

       
1887708 ANA LUCIA ROSA NASCIMENTO TÉCNICO DE LABORATÓRIO ÁREA D 1 2 01/03/2013 
1885736 ANDRE DA SILVA MENDONÇA TÉCNICO EM RADIOLOGIA D 1 2 24/02/2013 

308381 AURORA CAMPOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM D 15 16 17/04/2013 
303049 CIDINEIA DOS SANTOS PEREIRA                              TÉCNICO EM ENFERMAGEM D 15 16 24/05/2013 
306819 CLAUDIO FAINSTEIN MÉDICO-ÁREA E 15 16 01/04/2013 
311002 CLAYSE JACINTA MERCADOR IGREJA DE 

MENEZES                    
MÉDICO-ÁREA E 12 13 24/05/2013 

307731 DENISE ARAUJO MOTTA TÉCNICO EM ENFERMAGEM D 15 16 08/04/2013 
307054 EVERSON JOSE DA SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM D 15 16 03/04/2013 
303060 JOSE FRANCISCO CAMPOS DE OLIVAS                 MÉDICO-ÁREA E 15 16 30/05/2013 
311006 MAURO AMARAL DE CARVALHO                             MÉDICO-ÁREA E 12 13 28/05/2013 
308697 RENATO LACERDA BAPTISTA                                   FISIOTERAPEUTA E 15 16 19/04/2013 

1371530 RODRIGO PEREIRA LUZ                                          MÉDICO-ÁREA E 1 2 28/02/2013 
308407 ROSANGELA OLIVEIRA DA COSTA                          AUXILIAR DE ENFERMAGEM C 15 16 02/04/2013 
304466 TANIA LASMAR GONCALVES PUGLIESE              ENFERMEIRO-ÁREA E 15 16 09/01/2013 
308246 THERESA CHRISTINA DAMIAN RIBEIRO               MÉDICO-ÁREA E 15 16 12/04/2013 

2605071 THIAGO THOMAZ MAFORT                                        MÉDICO-ÁREA E 1 2 16/02/2013 
303055 VERA MARIA FIDALGO NACIF                                  MÉDICO-ÁREA E 15 16 29/05/2013 
238624 VERA REGINA AZEVEDO ANTUNES                         NUTRICIONISTA-HABILITAÇÃO E 14 15 22/04/2013 

1882232 WAGNER MONTEIRO DE SOUZA                              TÉCNICO EM RADIOLOGIA D 1 2 10/02/2013 
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PORTARIA N.º 49.665 de 21 de junho de 2013 

 
 

 
EMENTA: Concessão de Progressão Funcional para a 

classe de Professor Associado. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 
RESOLVE: 

 
I – Conceder Progressão funcional aos Docentes relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos 
do artigo 16 e 31 (anexo) do Decreto 94.664/87, da Portaria Interministerial n.º 475/87, da Lei n.º 
8.243/91, da MP n.º 295/06, da Portaria do MEC n.º 7/06, da Resolução do CEP n.º 218/05 e da 
Resolução do CEP n.º 208/06 observando-se a vigência e os efeitos financeiros decorrentes. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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RELAÇÃO DE PROFESSORES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO À 
PROGRESSÃO FUNCIONAL PARA A CLASSE DE PROFESSOR ASSOCIADO  

ANEXO à Portaria no. 49.665, de 21 de junho de 2013. 

Ordem Mat. SIAPE Processo/ Nome Cargo Progressão 
concedida 

Efeitos financeiros 
a partir de 

01 6310795 23069.056847/11-11 
FERNANDES LIMA 

Adj. 4 Assoc. 1 01.01.2012 

02 287545 23069.020579/13-61 
JOSÉ BENJAMIM PICADO SOUSA 
E SILVA 

Adj. 4 Assoc. 1 22.02.2013 

03 1088744 23069.030422/13-43 
HENRIQUE MARTINS DA 
SILVEIRA 

Adj. 4 Assoc. 1 19.03.2013 

04 1488810 23069.021278/13-54 
ADILSON VAZ CABRAL FILHO 

Adj. 4 Assoc. 1 15.04.2013 

05 1448857 23069.010566/13-83 
PATRÍCIA ALMEIDA ASHLEY 

Adj. 4 Assoc. 1 12.05.2013 

06 223893 23069.010760/13-69 
NELSON DA NÓBREGA 
FERNANDES 

Assoc. 
1 

Assoc. 2 03.04.2013 

07 2308563 23069.011364/13-59 
MARIA DA PENHA CINDRA 
FONSECA 

Assoc. 
1 

Assoc. 2 03.06.2013 

08 311555 23069.010271/13-15 
GILBERTO PESSANHA RIBEIRO 

Assoc. 
2 

Assoc. 3 18.02.2013 

09 337988 23069.020896/13-87 
HÉLDER PORDEUS MUNIZ 

Assoc. 
2 

Assoc. 3 15.03.2013 

10 310778 23069.010571/13-96 
CARLOS WALTER PORTO 
GONÇALVES 

Assoc. 
2 

Assoc. 3 19.03.2013 

11 311632 23069.006109/13-94 
LIDIA SILVA DE FREITAS 

Assoc. 
2 

Assoc. 3 26.06.2013 

12 303936 23069.031464/12-11 
REGINA LUCIA RIBEIRO REIS 

Assoc. 
3 

Assoc. 4 05.11.2012 
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PORTARIA N.º 49.669 de 24 de junho de 2013 
 

 
EMENTA: Concessão de Progressão Funcional e/ou     

Incentivo de Titulação a Docentes. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

 
RESOLVE: 

 
I – Conceder Progressão funcional e/ou Incentivo de Titulação aos Docentes relacionados no anexo à 
presente Portaria, nos termos do artigo 16 e 31 (anexo) do Decreto 94.664/87, da Portaria 
Interministerial n.º 475/87, da Lei n.º 8.243/91, da Resolução do CEP n.º 218/05, da Resolução do CEP 
n.º 154/99 e da Lei nº 12.772/2012 observando-se a vigência e os efeitos financeiros decorrentes. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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RELAÇÃO DE PROFESSORES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO À 
PROGRESSÃO HORIZONTAL OU VERTICAL POR MÉRITO CONFORME A LEI 12.772  

ANEXO à Portaria no. 49.665, de 24 de junho de 2013. 

Ordem Mat. SIAPE Processo/ Nome Cargo Progressão 
concedida 

Efeitos financeiros 
a partir de 

01 1527634 23069.030432/13-89 
DALMO VALÉRIO MACHADO DE 
LIMA 

Adj. 2 Adj. 3 21.03.2013 

02 310892 23069.020447/13-39 
ELISABETE CRISTINA 
CRUVELLO DA SILVEIRA 

Adj. 2 Adj. 3 06.02.2013 

03 1671775 23069.001925/13-10 
FLÁVIA CRISTINA BERNARDINI 

Adj. 2 Adj. 3 27.02.2013 

04 1669110 23069.001153/13-16 
ADRIANA PEREIRA DE 
MEDEIROS 

Adj. 2 Adj. 3 01.02.2013 

05 1672188 23069.001994/13-15 
LUIS GUSTAVO ZELAYA CRUZ 

Adj. 2 Adj. 3 28.02.2013 

06 1667623 23069.002996/13-21 
ANIBAL ALBERTO VILCAPOMA 
IGNACIO 

Adj. 2 Adj. 3 20.03.2013 

07 1709847 23069.030906/13-92 
ANALÚCIA RAMPAZZO XAVIER 

Adj. 2 Adj. 3 07.07.2013 

08 1081949 23069.030470/13-31 
SUELY LOPES DE AZEVEDO 

Adj. 2 Adj. 3 03.05.2013 

09 1525073 23069.030491/13-57 
KARIN SOARES GONÇALVES 
CUNHA 

Adj. 2 Adj. 3 02.04.2013 
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PORTARIA N.º 49.675 de 25 de junho de 2013 

 
 

EMENTA: Homologação do Estágio Probatório de 
Docente. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 

I – Homologar o Estágio Probatório dos Docentes relacionados no anexo a presente Portaria, nos 
termos da Lei 8.112 de 11 de Dezembro de 1990, Emenda Constitucional nº 19/98 e com base no 
Parecer AGU/MC nº 01/2004 publicado no D.O. de 16 de Julho de 2004, a Secretaria de Recursos 
Humanos do Ministério do Planejamento reconheceu como sendo de 03 anos o período de Estágio 
Probatório assim como o período para aquisição de estabilidade, e a Resolução CEP-UFF 219/2005. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLIII – N.° 097 28/06/2013        SEÇÃO II                                                        PÁG. 020 

 
 
RELAÇÃO DE PROFESSORES DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO À 
HOMOLOGAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO  

ANEXO à Portaria no. 49.675, de 25 de junho de 2013. 

Ordem Mat. SIAPE Processo/ Nome Homologação concedida em 
01 1710396 23069.022015/13-62 

VINICIUS RIBEIRO CABRAL 
02.07.2012 

02 1714828 23069.005947/13-41 
MÁRCIA REGINA DA SILVA RAMOS 
CARNEIRO 

23.07.2012 

03 3531551 23069.041114/13-43 
TELMA LASMAR GONÇALVES 

14.08.2012 

04 1729256 23069.030513/13-89 
BENEDITO CARLOS CORDEIRO 

01.10.2012 

05 4290572 23069.041925/13-44 
ADRIANA DE ALCÂNTARA CURY 
SARAMAGO 

06.11.2012 

06 6654908 23069.031224/11-35 
LEANDRO MARCIAL AMARAL HOFFMANN 

18.11.2012 

07 1450891 23069.005949/13-30 
ELOIZA DIAS NEVES 

26.11.2012 

08 1742823 23069.005945/13-51 
LEONARDO SOARES DOS SANTOS 

07.12.2012 

09 2555647 23069.005946/13-04 
MARCO ANTONIO SANTOS BRANDÃO 

15.12.2012 

10 1758156 23069.042091/13-94 
LARISSA MARIA ASSAD CAVALCANTE 

27.01.2013 

11 1759411 23069.042090/13-40 
LUIS FELIPE JOCHIMS SCHNEIDER 

27.01.2013 

12 5181849 23069.042092/13-39 
ALEXANDRE BARBOSA ELIAS 

28.01.2013 

13 3372225 23069.030734/13-57 
ANA FLÁVIA MALHEIROS TORBEY 

03.02.2013 

14 1446861 23069.042089/13-15 
FLAVIO QUEIROZ HENRIQUES 

05.02.2013 

15 1554317 23069.030788/13-12 
RANIERI CARVALHO CAMUZI 

19.02.2013 

16 1768114 23069.020724/13-11 
MARIA LIVIA DE TOMMASI 

09.03.2013 

17 3380092 23069.006164/13-84 
FÁBIO PACHECO FERREIRA 

24.03.2013 

18 2412872 23069.041116/13-32 
JOSÉ CARLOS DE SOUZA DANTAS 

25.03.2013 

19 1317603 23069.021301/13-19 
WANISE CABRAL SILVA 

13.04.2013 

20 1783796 23069.011497/13-25 
IGOR MONTEIRO MORAES 

26.04.2013 

21 1787278 23069.006266/13-08 
ALESSANDRA MELEIRO 

20.05.2013 

22 2543347 23069.041370/13-31 
MARIANA RODRIGUES PEREIRA 

28.05.2013 
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PORTARIA N.º 49.699 de 25 de junho de 2013 

 
 

EMENTA: Instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar e Designação de Comissão 
para Processá-lo. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
          

Considerando os fatos constantes do processo nº 23069. 022054/2013-60, 
 

RESOLVE: 
 
I- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apuração dos fatos apontados 
no supracitado processo, obedecidas as regras processuais e demais prescrições do art. 143 e seguintes, 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com prazo inicial de 60 (sessenta) dias para sua conclusão. 
    
II - Designar, para processá-la, a Comissão constituída pelos seguintes membros: WLADIMIR 
TADEU BAPTISTA SOARES, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 310742, 
BEATRIZ MARIA TIENGO FORTES, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 307844 e 
MARTINHA GOMES NETO, Enfermeira, matrícula SIAPE nº 307992, cabendo a Presidência ao 
primeiro. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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PORTARIA N.º 49.700 de 25 de junho de 2013 
 

 
EMENTA: Instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar. Procedimento Sumário.  
Designação de Comissão para processá-lo. 

  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
     

RESOLVE: 
 
I - Determinar, consoante o constante no Processo nº 23069. 072314/2013-48, a Instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar para apurar possível irregularidade da situação funcional do 
servidor, MARIA ALICE CHAVES NUNES DA COSTA, Professora do Magistério Superior, 
matrícula SIAPE nº 1768244. 
     
II - Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita no item precedente, Comissão de 
Inquérito que será integrada pelos servidores públicos que vão a seguir individuados: 
 
a) NATHALIA RAMOS DE MELO, Professora do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 
1649949, como Presidente; 
 
b) RAQUEL PEREIRA DE SOUZA, Professora do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 
1711825. 
 
III - A Comissão adotará o procedimento sumário a que se refere o art. 133 da Lei nº 8.112/90.  
 
IV - Fixar, para a conclusão dos trabalhos, o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da 
presente Portaria. 
     
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Reitor 
# # # # # # 
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GAR, em 20/06/ 2013 
 
De acordo com a Lei 8.112/1990, os Decretos 94.664/1987 e 5.707/2006 e a Resolução 161/2011-
CEP/UFF, e tendo em vista o pronunciamento da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE), 
AUTORIZO o Afastamento Integral no País da seguinte servidora:  

 
AFASTAMENTO  INTEGRAL  NO PAÍS 

 
EUNICE SCHILLING TREIN, Professor Associado do Departamento Sociedade, Educação e 
Conhecimento (SSE), para realizar Pós-Doutorado, na Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), 
de 15 de abril a 15 de dezembro de 2013, com ônus limitado. (Proc. 23069.020961/2013-74) 
 

Publique-se 
 

ROBERTO DE SOUZA SELLES 
Reitor 

 # # # # # # 
 

CARMEN LUCIA GONELI DE NAZARÉ 
Diretora da Divisão de Capacitação e Qualificação Docente 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
 # # # # # # 
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Parte 2: 
 

RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES DCQ/CPTA Nº.  54 de 12 de junho de 2013. 
 
INTERESSADO: FERNANDA SOUZA SANTOS 
 
ASSUNTO: Incentivo à Qualificação 
 
DECISÃO:  
 
Indefiro a concessão do Incentivo à Qualificação ao servidor abaixo relacionado, nos termos do artigo 12 
da Lei nº. 11.091/2005, do Decreto nº 5.824/2006, da NS nº. 574/2006 e da Lei nº 12.772/2012. 
 
 Processo nº. 23069.077934/2013-73 – FERNANDA SOUZA SANTOS, Enfermeiro Área, SIAPE nº. 
2432580.  
 
 Processo nº. 23069.021376/2013-91 - MANOEL JORGE DE CASTRO GUIMARAES, 
Administrador, SIAPE n° 0362185. JOVINA MARIA DE BARROS BRUNO – Pró-Reitora de Gestão de 
Pessoas. 
 

Publique-se. 
 

LEACYR DE OLIVEIRA SANTOS 
Substituta Eventual da Coordenadora da CPTA 

 # # # # # # 
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES DCQ/CPTA Nº. 55 de 19 de junho de 2013. 
 
SETOR: PROGEPE 
 
INTERESSADO: FLAVIO ROBERTO CARVALHO DA SILVA 
 
ASSUNTO: LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO. 

 
DECISÃO:  
 
Autorizo a licença para capacitação aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 87 da 
Lei nº 8.112, de 11/12/1990, com a nova redação dada pela Lei nº. 9.527, de 10/12/1997, e conforme 
estabelecido na Norma de Serviço nº 570/2006, de 22/05/2006. 
 
 Processo nº 23069.0213968/2012-45 – FLAVIO ROBERTO CARVALHO DA SILVA, Assistente 
em Administração, SIAPE nº 1462361. Período concedido: 24/06/2013 a 23/08/2013, por 60 (sessenta) 
dias. PAULO ROBERTO TRALES – Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – CPTA. 
                  

Publique – se 
 

LEACYR DE OLIVEIRA SANTOS 
Substituta Eventual da Coordenadora da CPTA 

 # # # # # # 
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Parte 4: 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO EGB, Nº. 005 de 19 de junho de 2013.  
 
 
O Diretor do Instituto de Biologia da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições 
legais, regimentais e estatutárias, 
 

RESOLVE: 
 
1. Divulgar a Banca do Curso de Mestrado Profissional em Diversidade e Inclusão, do Instituto de 
Biologia, realizada no período de 17 a 20 de junho de 2013, constituída pelos seguintes membros: 
 
Membros Efetivos: 
 
Drª. CRISTINA MARIA CARVALHO DELOU, Professora Associado, SSE-UFF, SIAPE Nº 311352 
 
Drª. CLAUDIA MARCIA BORGES BARRETO, GIM-UFF, SIAPE Nº 308618 
 
Drª. ISABEL LEITE CAFEZEIRO, Professora Associado, DCC-UFF, SIAPE Nº 2060118 
 
Drª. REJANY DOS SANTOS DOMINICK, Professora Adjunto, SSE-UFF, SIAPE Nº 1175520-3 
 
Drª. EDICLEA MASCARENHAS FERNANDES, Professora Adjunto, DEIC/EDU/UERJ, Mat Nº 
344044 
 
Drª. GLAUCA TORRES ARAGON (Secretária), LCA/CBB/UENF, Mat. Nº 00/0000558-7 
 
Membros Suplentes: 
 
Drª LUCIANNE FRAGEL MADEIRA, Professora Adjunto, GNE/UFF, SIAPE Nº 1652025 
 
Drª. LUCIA DE MELLO E SOUZA LEHMANN, Professora Adjunto, SFP/UFF, siape N° 2336130 
 
Drª. BIANCA DA CUNHA MACHADO, Professora Associado, GQI/UFF, SIAPE Nº 105124-3 
 
Drª. CRISTINA LUCIA MAIA COELHO, Professora Adjunto, SFP/UFF, SIAPE Nº 6955854 
 
Esta DTS entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

SAULO CABRAL BOURGUIGNON 
Diretor do Instituto de Biologia 

 # # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO IEF, Nº. 23 de 18 de junho de 2013. 

 
 

O Diretor do Instituto de Educação Física, no uso de suas atribuições, 
 
 

RESOLVE: 
 

1. Designar os professores TANIA MARIA CORDEIRO DE AZEVEDO, matrícula SIAPE n° 
996547, DINAH VASCONCELLOS TERRA, matrícula SIAPE nº 1035032 e CRISTINA BORGES 
DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1197688, como membros titulares e LUIZ TADEU PAES DE 
ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 3065529, como suplente, para comporem a Comissão Permanente de 
Progressão Funcional do Instituto de Educação Física. 
 
Esta DTS entrará em vigor a partir da data de sua assinatura. 
 

WALDYR LINS DE CASTRO 
Diretor do Instituto de Educação Física 

# # # # # # 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CMO, Nº. 01 de 23 de junho de 2013. 
 
 
O Coordenador do Doutorado em Odontologia do Programa de Pós-Graduação em Odontologia 
da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, estatutária e regimentais, 

 
RESOLVE: 

 
1 - Designar os Professores CRESUS VINICIUS DEPES DE GOUVÊA, MÔNICA DIUANA 
CALAZANS MAIA, EDUARDO MOREIRA DA SILVA e OSWALDO DE VASCONCELLOS 
VILELLA, para comporem a Banca Examinadora para seleção do Doutorado em Odontologia, sob a 
presidência do primeiro. 
 
2 -Esta designação não corresponde à função gratificada. 
 
Esta DTS entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

ROBERTO ARAÚJO DE FREITAS 
Sub-Coordenador de PG Stricto Sensu 

 # # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO PPECN, Nº. 04 de 14 de Junho de 2013. 
 
 

EMENTA: Retificação de DTS nº 03 de 04 de junho de 
2013. 

. 
O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências da Natureza (PPECN), 
no uso de suas atribuições, 
 

RESOLVE: 
 
1- Retificar a DTS nº 03 de 04 de junho de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 12 de junho de 
2013, ANO XLIII, nº 086, seção II, pág. 011. Onde se lê período de 10/06/2013 à 21/06/2013, leia-se 
período de 24/06/2013 à 17/07/2013. 

               
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

MARIA BERNADETE PINTO DOS SANTOS 
Coordenadora do Programa de Pós‐Graduação em  

Ensino de Ciências da Natureza 
 # # # # # # 

 
 

 
 

    DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GGQ, Nº. 05 de 18 de junho de 2013. 
                
 
 
                            EMENTA: Constitui Comissão de Ensino e designar os 

Professores, titular e suplente, para comporem 
a referida Comissão. 

 
A Vice-Coordenadora dos Cursos de Química e Química Industrial, no uso de suas atribuições 
legais,  
 

RESOLVE: 
 
1.  Constituir a Comissão de Ensino dos Cursos de Química e Química Industrial. 
 
2. Designar a Professora DENISE ROLÃO ARARIPE (SIAPE: 310377); a Professora FÁTIMA DE 
PAIVA (SIAPE: 03081248) e MÁRCIA NARCIZO BORGES (SIAPE: 0311157), como titulares e a 
Professora BIANCA DA CUNHA MACHADO (SIAPE: 108124-3), como suplente. 

 
Esta DTS entrará em vigor a partir desta data. 

 
DENISE ROLÃO ARARIPE 

Vice-Coordenadora dos Cursos de Química – GGQ – IQ/UFF 
 # # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEF, Nº. 01 de 18 de junho de 2013. 
 
 
A Chefe de Departamento de Educação Física, no uso de suas atribuições, 
 

RESOLVE: 
 
1. Designar o professor SÉRGIO RICARDO ABOUD DUTRA, matrícula SIAPE n° 2658240, como 
Coordenador da Monitoria, de forma retroativa, no período correspondente entre 23 de outubro de 2009 
até 23 de maio de 2013. 
 
Esta DTS entrará em vigor a partir da data de sua assinatura. 
 

MARIA CRISTINA MOREIRA 
Chefe do Departamento de Educação Física 

 # # # # # # 
 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEF, Nº. 02 de 18 de junho de 2013. 
 

 
A Chefe de Departamento de Educação Física, no uso de suas atribuições, 

 
RESOLVE: 

 
1. Designar a professora TANIA MARIA CORDEIRO DE AZEVEDO, matrícula SIAPE  
n° 996547, como Coordenadora da Monitoria, a partir de 24 de maio de 2013. 
 
Esta DTS entrará em vigor a partir da data de sua assinatura. 
 
 

MARIA CRISTINA MOREIRA 
Chefe do Departamento de Educação Física 

 # # # # # # 
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SEÇÃO IV 
 

EDITAL 
 

O Coordenador do Doutorado em Odontologia e o Coordenador do Programa de Pós-Graduação em 
Odontologia faz saber que estarão abertas as inscrições para o preenchimento de vagas no Curso de 
Doutorado, na forma deste Edital. 
 
1. DO CURSO 
 
O Curso de Doutorado tem por objetivos promover a formação e o aprimoramento de profissionais de 
alto nível voltados para o desenvolvimento da pesquisa e da inovação nas diversas áreas da 
Odontologia. 
 
1.1 Número de vagas 
 
30 (trinta) 
 
2. DA INSCRIÇÃO 
 
2.1 Local 
Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Odontologia - Rua Mário dos Santos Braga, 30, térreo, 
sala 105. Campus do Valonguinho - Centro – Niterói, RJ CEP: 24.020-140.     Tel.: (21)2629-9803 
 
2.2 Divulgação 
 
Home-page: www.proppi.uff.br/editais 
 
Home-page: www.faculdadedeodontologia.uff.br 
 
2.3 Horário 
 
10:00 / 12:00 horas 
13:00 / 15:00 horas 
 
2.4 Período 
 
De 16/07/2013 a 19/07/2013 
 
2.5 Documentação 
 
a) Formulário de inscrição devidamente preenchido (Anexo I); 
 
b) Documentos de identificação (Cópia do documento de identidade e CPF); 
 
c) Uma foto 3x4 (deve ser colada no formulário de inscrição); 
 
d) Cópia autenticada (frente e verso) do Diploma de Graduação em Odontologia. No caso de títulos 
obtidos no exterior, os mesmos deverão estar de acordo com a Resolução nº 18/2002 do CEP/UFF; 
 
e) Cópia autenticada do Diploma de Mestrado; 
 
f) Cópia do artigo publicado em revista B2 (ou superior) nos últimos 3 (três) anos ou comprovação 
eletrônica do aceite; 
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g) Currículo Lattes; 
 
h) Projeto de tese 
 
i) Carta do orientador 
 
Observações: 
 
 Não haverá devolução de documentos; 
 
 Os documentos deverão ser encadernados em espiral, de acordo com a ordem acima, com capa 
transparente. 
 
2.6 Deferimento da inscrição 
 
Após a análise da documentação apresentada, a Banca de Seleção decidirá pelo deferimento ou não da 
inscrição. Em caso de indeferimento, o candidato terá vinte e quatro horas, contadas a partir do fim do 
prazo do período de inscrição, para recorrer ao Colegiado do Programa de Pós-Graduação em 
Odontologia. 
 
3. DA SELEÇÃO 
 
Todo o processo de seleção será realizado na sala A, segundo andar da Faculdade de Odontologia, n. 30 
da Rua Mario Santos Braga – Campus do Valonguinho. 
 
 3.1 Análise do projeto de tese e entrevista com a banca examinadora: dia 23/07/2013 das 09:00 às 
17:00 horas; 
 
 3.2 Análise do Currículo Lattes e prova de proficiência em língua inglesa: dia 24/07/2013 das 09:00 
às 17:00 horas. 
 
Observações 
 
 Para aprovação no processo de seleção, o candidato deverá obter média final igual ou superior a 6,0 
(seis vírgula zero); 
 
 A decisão da Banca de Seleção para admissão no Curso é irrecorrível, salvo por inobservância dos 
preceitos estabelecidos no Regulamento Geral para os Programas Pós-Graduação Stricto-Sensu da UFF 
e do Regimento do Programa de Pós-Graduação em Odontologia, hipótese em que caberá recurso ao 
Colegiado do Programa no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da divulgação do resultado. 
 
 3.3 divulgação do resultado 

 
O resultado será divulgado no dia 26/07/2013 na secretaria do Programa de Pós-Graduação em 
Odontologia a partir de 09:00 horas. 
 
4. DA MATRÍCULA DOS CANDIDATOS 
 
A matrícula dos aprovados será realizada impreterivelmente no dia 01/08/2013 e 02/08/2013 das 08:00 
às 12:00 horas, na secretaria do Programa de Pós-Graduação em Odontologia.. 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLIII – N.° 097 28/06/2013        SEÇÃO IV                                                       PÁG. 032

 
5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
- Serão aceitas inscrições por procuração. Serão também aceitas inscrições por correspondência, desde 
que postadas via SEDEX para o endereço da Secretaria do Programa de Pós-Graduação em 
Odontologia - Rua Mário dos Santos Braga, 30, térreo, sala 105. Campus do Valonguinho - Centro - 
Niterói, RJ CEP: 24.020-140. Tel.: (21)2629-9803. A data limite para a postagem é 10/07/2013. 
 
- Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Banca de Seleção, referendada pelo 
Colegiado do Programa. 
 

 
CRESUS VINÍCIUS DEPES DE GOUVÊA 
Coordenador do Doutorado em Odontologia 

 # # # # # # 
 

MONICA CALAZANS DIUANA 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Odontologia 

 # # # # # # 
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ANEXO I 

 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 
UFF - FACULDADE DE ODONTOLOGIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO – DOUTORADO 

FOTO 3X4 

Nome: 

CPF: RG: 

Data de nascimento: Sexo: Nacionalidade: E-mail: 

Tels: Mestrado (Instituição / ano de formação): 

Endereço residencial : 
Rua:                                                                                                                              Nº:            Compl.: 
Bairro:                                                                            Cidade:                                UF:             CEP:                   

Vínculo Acadêmico (Sim / Não / Instituição): 
Linha de Pesquisa para a qual se candidata: 
 
 

DOCUMENTAÇÃO ANEXADA Visto do 
funcionário 

Documentos de Identificação (cópia CPF e RG)   
Diploma de Graduação (cópia autenticada frente e verso)  
Diploma de Mestrado (cópia autenticada frente e verso)  
Cópia do artigo publicado ou aceite, B2 ou superior  
Curriculum Vitae  (CNPq-Lattes), impresso.  
Projeto de tese  
Carta do orientador  

DECLARAÇÃO 
 

Declaro estar de acordo com os termos e condições previstos no presente Edital de Seleção.  
 
Data: 
Assinatura: 
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ANEXO II 

 
LINHAS DE PESQUISAS 

 
 

LINHA DE PESQUISA EMENTA 
Reabilitação oral - Avaliar os aspectos relacionados à oclusão dentária; 

Etiologia, diagnóstico e tratamento da disfunção e da dor 
oro-facial; Diagnóstico, planejamento e técnicas para 
movimentação ortodôntica. 

Interação da luz com a matéria - Analisar o comportamento dos substratos dentais e dos 
materiais cerâmicos e poliméricos frente às radiações 
eletromagnéticas. São investigados os fenômenos envolvidos 
na transmissão da luz através de materiais compósitos e 
cerâmicos, na reação de polimerização de compósitos 
restauradores fotoativáveis, bem como os provenientes da 
irradiação dos tecidos dentais com lasers de baixa e alta 
potência. 

Mecanismo e Fenômenos  
Adesivos 

- Estudar os fenômenos envolvidos no mecanismo de adesão 
aos substratos dentários e as superfícies dos materiais 
restauradores cerâmicos, poliméricos e metálicos, com o 
objetivo de propor protocolos e técnicas que aumentem a 
eficiência do mecanismo adesivo, bem como a formulação de 
novos materiais. 

Propriedades dos Biomateriais 
Restauradores 

- Analisar as propriedades físicas, químicas e biológicas de 
materiais restauradores cerâmicos, poliméricos e metálicos 
relacionando-as com o seu desempenho clínico e obtendo 
subsídios para o desenvolvimento de materiais e técnicas 
restauradoras que apresentem maior longevidade clínica. 

Aspectos morfo-histológicos e 
patológicos dos tecidos bucais 

- Investigar os aspectos etiopatogênicos, morfofuncionais, 
clínicos e moleculares das doenças orais, com foco na 
identificação de suas bases biológicas e epidemiológicas, o 
diagnóstico, a prevenção e o tratamento das doenças orais. 

Estudo das propriedades 
biológicas, físico-químicas, 

microbiológicas e citotóxicas 
dos biomateriais utilizáveis na 

odontologia 

- Proporcionar subsídios fundamentais para desenvolver e 
analisar as propriedades físico-químicas, biológicas, 
biológicas, pré-clínica e clínica de materiais aplicados à 
Odontologia.  
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EDITAL 

 
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Geologia e Geofísica Marinha, criado em 27.03.91 
pela Resolução nº 41/91 do Conselho Universitário, atualmente denominado Programa de Pós-
Graduação em  Dinâmica dos Oceanos e da Terra - DOT, após ampla reestruturação do Programa, 
faz saber que serão realizadas as inscrições e seleção de candidatos, segundo a forma e condições 
estabelecidas a seguir. 
 
CLIENTELA 
 
Graduados em Geologia, Geofísica, Biologia, Geografia, Oceanografia e áreas afins. 

 
2. INSCRIÇÃO 
 
Local: Departamento de Geologia – LAGEMAR 
Instituto de Geociências/UFF 
 Secretaria de Pós-Graduação em Dinâmica dos Oceanos e da Terra 
Av. Gen. Milton Tavares de Souza, s/nº - 4º andar 
Campus da Praia Vermelha - Gragoatá 
 24210-346 - Niterói - RJ 
 
Período: de 15 a  26 de julho de 2013 
 
Horário: segunda a sexta-feira, das 10 às 12  e das 14 às 17 horas 
 
Documentação exigida: 
 
Formulário de inscrição 
 
• "Curriculum Lattes” 
 
• Histórico Escolar 
 
• Diploma de Curso de Graduação (2 vias).Para fins de inscrição, poderá ser aceita Declaração de 
conclusão de curso de graduação com a data de colação de grau, emitida pelo Departamento 
Escolar da Instituição de Ensino Superior.  
Títulos obtidos no exterior deverão estar de acordo com a Resolução n. 18/2002 do CEP(em anexo), 
que dispõe sobre aceitação de títulos obtidos no exterior para fins de continuidade de estudos na UFF 
 
• Carta de intenção do candidato 
 
• Duas cartas de recomendação de professores de ensino superior ou profissionais da área 
 
 
• Carta de Aceite do Orientador credenciado no Programa. O candidato deverá entrar em contato com o 
futuro orientador, que após entrevista concederá a carta de aceite. Só serão aceitas inscrições 
acompanhadas da carta de aceite. 
 
• 2 fotos 3 x 4 
 
• Cópia da Carteira de Identidade e CPF (2 vias)  
 
A documentação dos alunos que não forem selecionados, ficará disponível para retirada até 30 
dias após a divulgação do resultado final.  Após este prazo os documentos serão descartados. 
 
3. VAGAS 
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Número de vagas: 10 (dez) 
 
Obs: Do total de vagas, 01 (uma) será reservada a candidatos estrangeiros. Caso não hajam candidatos 
estrangeiros, a vaga a eles reservada será destinada a candidatos brasileiros aprovados, por ordem de 
classificação e contemplada a disponibilidade de orientação.  
Observações: 
 
 
1) O número de bolsas disponíveis a cada ano depende das concessões anuais das agências de 
fomento, e sua distribuição depende dos critérios fixados pela Comissão de Bolsas do Programa. 
 
2) Os candidatos aprovados nesta seleção, deverão estar cientes que, conforme a Portaria 13/2006 
da CAPES, as teses e dissertações defendidas no Programa de Pós-Graduação em Dinâmica dos 
Oceanos e da Terra da UFF, serão obrigatoriamente disponibilizadas no site da CAPES e no site 
do Programa de Pós-Graduação. 
 
3) Os candidatos aprovados nesta seleção deverão estar cientes que terão dedicação, em período 
integral, ao Programa de Pós-graduação em Dinâmica dos Oceanos e da Terra da UFF, durante 
todo o período de realização do curso. 
 
4. SELEÇÃO 
 
1ª etapa - Análise de “Curriculum Lattes” (Peso 1), Cartas de Recomendação (Peso 1) e Histórico 
Escolar (Peso 1).Obrigatória, eliminatória e classificatória. 
Os candidatos que atingirem pontuação igual ou superior a 9,0 (nove) serão dispensados da 2ª etapa da 
seleção, caso não sejam candidatos a bolsa de estudos. Esses candidatos não participarão da 
classificação. 
 
2ª etapa – Provas de Conhecimento Básico e Inglês (será permitido o uso de Dicionário - Peso 4).  
Obrigatória, Eliminatória e Classificatória. A nota mínima para aprovação é 6,0 (seis).  
 
3ª etapa - Entrevista com o orientador  (Peso 3). Obrigatória, Eliminatória e Classificatória. 
 
Calendário: 
 
Análise de Documentos: de 29 a 31 deJulho/2013 
 
Divulgação do resultado da 1ª Etapa: 2 de agosto/2013 – 17:00h 
 
Provas de Conhecimento Básico e  Inglês – 2ª Etapa:  7 de agosto/2013 -  9:00h 
 
Divulgação dos resultados das Provas de Conhecimento Básico e Inglês: 12 de agosto/2013 – 17:00h 
 
Entrevista – 3ª Etapa: 14  de agosto /2013 – 9:00h  (ordem de chegada) 
 
Resultado Final: 16 de agosto/2013 – 17:00h 
 
Período de recurso: 19 e 20 de agosto/2013 
 
Matrícula e inscrição em disciplina: de 27 a 29 de agosto /2013 
 
Início Período Letivo:  2 de Setembro de 2013 
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Matrícula: 
 
O candidato que não apresentar a documentação exigida no Edital, por ocasião da matrícula, estará 
automaticamente desclassificado. 
 
5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 
Departamento de Geologia - LAGEMAR 
Instituto de Geociências/UFF 
Secretaria de Pós-Graduação em Dinâmica dos Oceanos e da Terra 
Av. Gen. Milton Tavares de Souza, s/nº -  4º andar 
Campus da Praia Vermelha - Gragoatá 
24210-346 - Niterói - RJ 
Tel.: 2629-5930/5932 
Telefax: (021)2629-5931 
 
E-mail para contato: 
 
Secretaria:  jennycarvalho@id.uff.br  
              maristelamoreira@id.uff.br 
 
Coordenação: jabneto@id.uff.br  
               abiliosg@id.uff.br  
 
Homepage:  www.proppi.uff.br/pos-lagemar 
 

 
JOSÉ ANTONIO BAPTISTA NETO 

Coordenador 
Programa de Pós-Graduação em 

Dinâmica dos Oceanos e da Terra 
 # # # # # # 
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CENTRO DE ESTUDOS GERAIS 
DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA E GEOFÍSICA/LAGEMAR 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DINÂMICA DOS OCEANOS E DA TERRA 
MESTRADO 

 
CARTA DE RECOMENDAÇÃO(*) 

CONFIDENCIAL 
NOME DO CANDIDATO: 
______________________________________________________________________________ 
ENDEREÇO COMPLETO: 
_____________________________________________________________________________ 
 
Senhor Recomendante: 
 

O candidato acima pretende ingressar no Programa de Pós-Graduação em Dinâmica dos Oceanos e da Terra - 
Mestrado.  As potencialidades do candidato poderão ser melhor avaliadas com base nas informações confidenciais 
que o Sr. possa fazer. 
1. Inicialmente, tente de maneira objetiva traçar um perfil capaz de qualificar o potencial do candidato. 
 

 

 

 
 
2. Comparando este candidato com outros alunos ou técnicos, com similar nível de educação e experiência, num total 
de ________ pessoas, que conheceu nos últimos dois (02) anos, classifique o mesmo, quanto à sua aptidão para 
realizar estudos avançados e pesquisas, entre (indique uma das alternativas): 

(  ) os 5% mais aptos  (  ) os 30% mais aptos  (  ) os 50% menos aptos 
(  ) os 10% mais aptos  (  ) os 50% mais aptos  (  ) os 10% menos aptos 

3. Desde que ano conhece o candidato: _____ 
4.  Durante quanto tempo conheceu o candidato mais de perto: de: _____/_____      a _____/_____ 
                    mês   ano     mês   ano 
5. Em que tipo de atividade teve contato mais direto com o candidato: 

 
a) Como seu professor na(s) disciplina(s): 

____________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________

______ 
b) Como seu orientador no curso de: 

________________________________________________________________ 
c) Como seu chefe ou superior em serviço no: 
_________________________________________________________ 
d) Outras atividades (favor especificar) 
______________________________________________________________ 
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6.  Como classifica o candidato quanto aos atributos indicados no quadro abaixo: 
 

Nível 
 

Atributos do Candidato 
 

Muito 
Bom 

 
Regular 

 
Fraco 

Sem 
Condições 

P/Informar
Domínio em sua área de conhecimento científico     
Facilidade de aprendizado/capacidade intelectual     
Assiduidade, perseverança 
 

    

Relacionamento com colegas e superiores     
Iniciativa, desembaraço, originalidade e liderança     
Capacidade de expressão escrita     

 
7. Outras informações que julgar necessário 
acrescentar:______________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________________
___________ 
(Use o verso se necessário) 
Local e data: ________________, _____/_____/______. 
 __________________________________________ 
                        Assinatura do Recomendante 
 
NOME: ____________________________________________ CARGO OU FUNÇÃO: 
____________________________ 
ENDEREÇO: 
________________________________________________________________________________________ 
FORMAÇÃO PÓS-GRADUADA: TITULAÇÃO: __________________ INSTITUIÇÃO:_____________ 
ANO: ________ 
(*) Adaptada do modelo da CAPES. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
 DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA E GEOFÍSICA/LAGEMAR 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DINÂMICA DOS OCEANOS E DA TERRA 
MESTRADO/DOUTORADO 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
 
NOME: ________________________________________________________________________________ 
 
DATA E LOCAL DE NASCIMENTO: ____/____/____ 
 
_________________________  ______________________  ___________________ 
  Cidade     Estado     País 
 
SEXO:___________________  ESTADO CIVIL: ____________________ 
 
CART. IDENT.:___________________  ___________________  ____/____/_____ 
    Número               Órgão Emissor  Data da Emissão 
 
CPF: _________________________ 
 
ENDEREÇO: ___________________________________________________________________________ 
 
TELEFONE:___________________e-mail:______________________________CEP: _________________ 
 
EMPREGO ATUAL: ______________________________________________________________________ 
 
REGIME DE TRABALHO: _________________________________________________________________ 
 
MANTERÁ VÍNCULO EMPREGATÍCIO REMUNERADO DURANTE A REALIZAÇÃO DO CURSO?
   
(    ) SIM *       (    ) NÃO 
(*) Em caso afirmativo, o candidato não fará jus à bolsa de estudos e deverá estar liberado integralmente 
 das atividades profissionais, para dedicar-se ao curso. 
 
COMO PRETENDE CUSTEAR SEU CURSO: 
    (    ) BOLSA DE ESTUDOS    (    ) RECURSOS PRÓPRIOS 
 
CURSO DE GRADUAÇÃO: ________________________________________________________________ 
 
 ________________________________                       ________________________________ 
   Universidade               Ano de Conclusão 
 
ÚLTIMO CURSO REALIZADO OU EM REALIZAÇÃO: 
__________________________________________ 
 
 ________________________________ _____________      _________________________ 
      Universidade            País   Situação 
 
 
 _______________________  ____/____/____  ____________________________ 
  Local           Data         Assinatura 
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RESOLUÇÃO 18/2002 

 
 

EMENTA: Dispõe sobre a aceitação de títulos obtidos 
no exterior para fins de continuidade de 
estudos na UFF 

 
O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições e 
considerando: 
 
1 )O  que consta do processo n° 23069.005166/01-12,  
 
2) Os termos do artigo 11 da Resolução n° 121/2000 e do artigo 10 da Resolução 122/2000, ambas do 
Conselho de Ensino e Pesquisa, que disciplinam as exigências mínimas para ingresso nos cursos de 
Pós-Graduação de nossa Universidade; 
 
3) Considerando o disposto na Decisão n° 219/2001 do Conselho de Ensino e Pesquisa referente ao 
reconhecimento de títulos emitidos por IES estrangeiras para fins de inscrição em cursos de pós-
graduação; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° -Os estudantes estrangeiros, aprovados em processos seletivos nos cursos de Pós-Graduação, 
poderão obter a aceitação de seus títulos emitidos por Universidades estrangeiras para fins de inscrição 
em cursos de Pós-Graduação desta Universidade.  
 
Art. 2° -A aceitação não garantirá aos estudantes a imediata equivalência de títulos para fins de 
Revalidação e registro objetivando o exercício da profissão em todo território nacional.  

 
Art. 3° -Caberá às Coordenações dos cursos de Pós-Graduação a formalização dos processos de 
aceitação que deverão ser compostos com, no mínimo, os seguinte documentos :  
 
a) Diploma de Graduação; 
 
b) Histórico Escolar do respectivo curso; 
c 
) Ata do Colegiado do curso referendando os estudos realizados pelo estudante no exterior para a 
continuidade de estudos em nossa Universidade.  
 
Parágrafo único: Os documentos das alíneas a e b, deverão ter a competente autenticação do consulado 
brasileiro no país onde foram expedidos e acompanhados da tradução juramentada.  
 
Art. 4°- A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário.  

 
Sala das Reuniões, 20 de fevereiro de 2002. 

 
ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS PEÇANHA 

Presidente em Exercício 
De acordo: 

 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRÍGUES 

Reitor 
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***** 
ROBERTO ARAÚJO DE FREITAS 
Sub-Coordenado de PG Strictu Sensu 

 # # # # # # 
 
 

 
 

 


